
RENDIMENTOS DE CAPITAIS (CATEGORIA E) 

CÓDIGO TIPO/NATUREZA DESCRITIVO 

E01  Royalties e Assistência 
Técnica 

Retribuições de qualquer natureza atribuídas pelo uso ou pela concessão do uso de um 
direito de autor, de uma marca de fabrico ou de um processo secreto e de uma patente, 
quando não auferidas pelo titular originário, bem como pelo uso ou pela concessão do uso 
de um equipamento industrial, comercial ou científico ou por informações respeitantes a 
uma experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

E10  
Dividendos ou lucros – 

com retenção em 
Portugal (exceto E99) 

 

Rendimentos ilíquidos de participações sociais (lucros ou dividendos), devidos por 
entidades que não tenham domicílio em território português a que possa imputar-se o 
pagamento, pagos ou colocados à disposição dos respetivos titulares, residentes em 
território português, por intermédio de entidades que estejam mandatadas por devedores 
ou titulares ou ajam por conta de uns ou outros, e que foram sujeitos a retenção, nos termos 
da alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º do Código do IRS Não devem ser incluídos neste código 
os dividendos sujeitos a retenção, nos termos da alínea c) do n.º 12 do artigo 71.º do Código 
do IRS, os quais devem ser declarados com o código E99.  

 

E11  
Dividendos ou lucros – 

sem retenção em 
Portugal (exceto E99) 

 

Idêntico ao código E10 quando não houve retenção na fonte em Portugal.  

 

E20  

Rendimentos de valores 
mobiliários, com 
retenção em Portugal 
(exceto E10, E23, E24, 
E99)  

 

Rendimentos de valores mobiliários devidos por entidades que não tenham aqui domicílio 
a que possa imputar-se o pagamento, pagos ou colocados à disposição dos respetivos 
titulares, residentes em território português, por intermédio de entidades que estejam 
mandatadas por devedores ou titulares ou ajam por conta de uns ou outros, e que foram 
sujeitos a retenção nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 71.o do Código do IRS, com 
exceção dos lucros ou dividendos (código E10) e dos rendimentos abrangidos pela Diretiva 
da Poupança 2003/48/CE (códigos E23 e E24).  

Não devem ser incluídos os rendimentos de capitais a que se refere a alínea c) do n.º 12 
do artigo 71.º do Código do IRS, os quais devem ser declarados com o código E99. 

E21  
Juros sem retenção em 
Portugal (exceto E22, 
E23, E24, E99)  

 

Juros definidos como tal no artigo 5.º do Código do IRS, referidos na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 72.º do Código do IRS, que não tenham sido sujeitos a retenção na fonte em 
Portugal, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 71º do Código do IRS, 
com exceção dos abrangidos pela Diretiva da Poupança 2003/48/CE, que devem ser 
declarados com os códigos E23 ou E24  

Não devem ser incluídos os juros referidos na alínea a) do n.º 12 do artigo 72.º do Código 
do IRS, os quais devem ser declarados com o código E99. 

 

 

E22  

 

Outros rendimentos de 
capitais sem retenção 
(exceto E11, E21, E23, 
E24, E99)  

Rendimentos referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º do Código do IRS que não 
tenham sido sujeitos a retenção na fonte em Portugal, de acordo com o disposto na alínea 
b) do n.º 1 do artigo 71.º do Código do IRS, com exceção dos lucros declarados com o 
código E11, dos juros declarados com o código E21 e dos rendimentos abrangidos pela 
Diretiva da Poupança declarados com os códigos E23 ou E24. 

Não devem ser incluídos os rendimentos referidos na alínea a) do n.º 12 do artigo 72.º do 
Código do IRS, os quais devem ser declarados com o código E99.  

 



Na primeira coluna (Código Rendimento) deve indicar-se o código correspondente à natureza dos rendimentos declarados, 
utilizando, para o efeito, os códigos constantes da Tabela V.  

Na segunda coluna (País da Fonte) deve indicar-se o código do país da fonte dos rendimentos, devendo, para este efeito, 
consultar-se e utilizar-se os códigos constantes da Tabela X, no final destas instruções.  

Na terceira coluna (Rendimento bruto) deve ser inscrito o montante dos rendimentos brutos, ou seja, ilíquido de imposto 
pago no estrangeiro.  

Na quarta coluna (Imposto pago no estrangeiro – No país da Fonte) deve ser indicado o montante correspondente ao imposto 
pago no estrangeiro, devidamente comprovado por documento emitido pela autoridade fiscal do país de origem dos 
rendimentos mencionado na segunda coluna.  

As quinta e sexta colunas (Imposto pago no estrangeiro – País do agente pagador – Diretiva da Poupança 2003/48/CE) 
só devem ser preenchidas nos casos em que foi efetuada retenção no país do agente pagador, nos termos dos artigos 11.º e 
17.º da Diretiva da Poupança (Diretiva 2003/48/CE), para rendimentos e retenções mencionados com o código E23, devendo 
ainda observar-se o seguinte:  

- Na quinta coluna (Código do país) deve indicar-se o código do país que efetuou a respetiva retenção na fonte, utilizando, 
para o efeito, os códigos constantes da Tabela X, no final destas instruções (deve consultar-se a lista de países, territórios ou 
regiões que efetuam retenções nos termos da referida diretiva constante do descritivo do código E23 da Tabela V);  

- Na sexta coluna (Imposto retido) deve declarar-se o valor da retenção na fonte efetuada pelo agente pagador.  

As colunas seguintes (Imposto retido em Portugal) devem ser preenchidas apenas quando tenha havido retenção de IRS em 
Portugal, com indicação dos seguintes dados:  

- Sétima coluna (NIF da entidade retentora): Deve indicar-se o NIF português da entidade que procedeu à retenção na fonte 
de IRS;  

- Oitava coluna (Retenção na fonte): Deve indicar-se o IRS retido na fonte, o qual terá a natureza de pagamento por conta do 
imposto devido a final.  

 


